
 

 

 

Comunicado 

 

Em pleno período de levantamento progressivo das medidas de contenção motivadas pela 

pandemia COVID-19, são agora apresentadas, em conjunto, as medidas e orientações a ter em 

consideração na/para a comunidade educativa/académica da Escola Superior de Educação 

(ESELx). 

A sua formulação assenta no cumprimento de um conjunto de decisões e recomendações, já 

tomadas em diferentes momentos, constantes dos seguintes documentos publicados: 

⎯ As Recomendações do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (MCTES) às 

Instituições de Ensino Superior, de 17  e de 30 de abril de 2020; 

⎯ O Despacho n.º 112/2020-IPL, do Sr. Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa (IPL); 

⎯ As Recomendações do Serviço de Saúde Ocupacional do IPL (SSO IPL), em particular, as 

de salvaguarda da saúde dos funcionários docentes e não docentes e dos estudantes.  

⎯ As medidas e orientações transitórias e de exceção para aplicação em matéria de 

atividades letivas e não letivas a distância (e adenda) aprovadas e emitidas pelos órgãos 

de Governo da ESELx, para vigorarem a partir de 14 de abril de 2020. 

 

Com respeito por estas medidas e recomendações – não obstante as possíveis alterações 

contingenciais que possam ser exigidas por outras orientações do Governo, do IPL, ou dos 

órgãos de governo da ESELx –, para que a comunidades educativa/académica fique devidamente 

informada, esclarece-se o seguinte sobre três domínios: atividade letiva; outras atividades 

académicas; e funcionamento da Escola.  

Atividades letivas 

⎯ O funcionamento da generalidade das unidades curriculares (UC) de todos os cursos da 

ESELx manter-se-á em regime de ensino a distância até ao final do semestre letivo. 

Neste regime, e no mesmo período de tempo, está contemplada a conclusão das UC de 

iniciação à prática profissional (IPP) das licenciaturas e dos estágios curriculares de 

Prática de Ensino Supervisionada II (PES II) dos mestrados profissionalizantes, que 

habilitam para a docência nos 1.º e 2.º ciclos do ensino básico, em conformidade com 

as “medidas e orientações transitórias e de exceção para aplicação em matéria de 

atividades letivas e não letivas a distância”. 

⎯ O estágio curricular de Prática Profissional Supervisionada I (PPS I) do Mestrado em 

Educação Pré-Escolar será retomada, se houver condições para tal, em setembro de 

2020, em conformidade com o constante da adenda às “medidas e orientações 

transitórias”.  

https://www.fct.pt/covid-19/Comunicado_MCTES_fim_estado_emergencia_abril2020.pdf
https://www.ipl.pt/sites/default/files/despacho112.2020.pdf
https://www.ipl.pt/iplisboa/covid-19/levantamento-do-estado-de-emergencia/recomendacoes-aos-trabalhadores
https://www.ipl.pt/recomendacoes-aos-estudantes
https://www.eselx.ipl.pt/sites/default/files/media/2020/medidas_e_orientacoes_transitorias_e_de_excecao_0.pdf
https://www.eselx.ipl.pt/sites/default/files/media/2020/medidas_e_orientacoes_transitorias_de_excecao._adenda.pdf
https://www.eselx.ipl.pt/sites/default/files/media/2020/medidas_e_orientacoes_transitorias_e_de_excecao_0.pdf
https://www.eselx.ipl.pt/sites/default/files/media/2020/medidas_e_orientacoes_transitorias_de_excecao._adenda.pdf


⎯ Aos/às estudantes em programas de mobilidade estão a ser garantidas, dentro do 

período letivo, todas a condições necessárias, para que possam realizar a sua avaliação 

em regime de ensino a distância. 

⎯ Aos/às estudantes que necessitem de utilizar os meios técnicos indispensáveis ao 

acompanhamento das atividades letivas a distância (utilização de computador com 

câmara e microfone), é garantida a possibilidade de o fazerem nas instalações da ESELx, 

com respeito pelas regras de segurança estabelecidas e através de marcação prévia 

para helpdesk@eselx.ipl.pt, com 72 horas de antecedência. A utilização de 

computadores, sem marcação prévia, também poderá ser possível mas estará limitada 

à capacidade das salas e da sua utilização em cada momento. 

⎯ Os exames de época normal e especial  poderão ser realizados, no período constante 

do calendário escolar (atualizado), em regime presencial ou não presencial, consoante 

as opções indicadas pelos/as coordenadores/as das Unidades Curriculares. Brevemente, 

será disponibilizada a respetiva calendarização com a indicação do regime em que irá 

funcionar cada uma das provas de exame. No caso do regime presencial, deverão ser 

sempre asseguradas as regras e orientações de segurança, inclusive o uso obrigatório 

de máscara e o distanciamento físico.   

Outras atividades académicas 

⎯ As dissertações, projetos de intervenção, ou relatórios de estágio de estudantes 

inscritos/as nos cursos de mestrado da ESELx, poderão ser entregues até ao final do ano 

civil de 2020, sem obrigatoriedade de reinscrição e de pagamento de propinas; 

⎯ As provas públicas de mestrado calendarizadas ou a calendarizar no presente ano letivo 

(2019/20) decorrerão a distância com recurso a videoconferência, sendo 

antecipadamente anunciadas no site da ESELx, a data e hora e o link de acesso à prova. 

A gestão documental relacionada com o processo é realizada através do módulo de 

“formação avançada” do Portal Académico (Netp@) da ESELx. 

⎯ A prova de Língua Portuguesa de acesso aos mestrados profissionalizantes (mestrados 

em Educação Pré-Escolar e em Ensino do 1.º e 2.º Ciclos do Ensino Básico) será este ano, 

excecionalmente, feita através de análise documental, em conformidade com as 

orientações disponibilizadas no site da ESELx. 

⎯ As “provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a 

frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 anos” serão este ano, 

excecionalmente, realizadas em regime não presencial em conformidade com as 

orientações disponibilizadas no site da ESELx. 

Funcionamento da ESELx 

⎯ O horário de acesso aos edifícios da ESELx está condicionado e será reanalisado 

periodicamente consoante as necessidades decorrentes do evoluir da situação da 

pandemia COVID-19 e de outras medidas de segurança que venham a ser exigidas. A 

informação encontra-se disponível e em atualização no site de ESELx.  

⎯ A frequência e a utilização dos espaços e equipamentos da ESELx por estudantes, 

professores, funcionários ou visitantes, estão sujeitas a regras de segurança e higiene, 

http://www.eselx.ipl.pt/sites/default/files/media/2020/calendario_2019_2020_aprovado_cp_corona_virus_pos_pascoa_c_exames.pdf
https://www.ipl.pt/mascaras
https://www.eselx.ipl.pt/candidatos/mestrados/profissionalizantes/prova-de-lingua-portuguesa
https://www.eselx.ipl.pt/candidatos/licenciaturas/concurso-maiores-de-23-anos
https://www.eselx.ipl.pt/noticias/servicos-da-eselx-e-horario-do-edificio-da-eselx


em conformidade com as recomendações dos Serviços de Saúde Ocupacional do IPL, 

relevando-se a obrigatoriedade de uso de máscara e de desinfetante das mãos e o 

respeito pelo distanciamento físico. 

⎯ Continuando a privilegiar o modo de teletrabalho, sempre que seja possível, os serviços 

da ESELx continuarão acessíveis online ou telefonicamente. Em concomitância, a partir 

de 25 de maio de 2020, com vista a uma resposta mais eficaz a situações excecionais, 

haverá serviços a funcionar também em regime presencial, nalguns casos, com 

atendimento ao  público, sendo obrigatoriamente respeitadas as regras de segurança 

(distanciamento físico, uso de equipamento de proteção) e as indicações dos serviços, 

datas, horários e marcações,  de acordo com  informação detalhada disponibilizada no 

site da ESELx: 

 

Outras informações, orientações ou recomendações comuns à Comunidade IPL poderão ser 

consultadas no respetivo site.  

 

https://www.ipl.pt/sites/default/files/recomendacoes.pdf
https://www.eselx.ipl.pt/contactos-servicos
https://www.ipl.pt/iplisboa/covid-19/levantamento-estado-de-emergencia
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